PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO 
O GOVERNO DO ESTADO DO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Protocolo tem como objeto o propósito do ESTADO firmar compromisso junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para participação no Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV destinado a municípios com população limitada a cinqüenta mil habitantes, de modo a formalizar o Termo de Acordo e Compromisso – TAC ,após a homologação da segunda oferta pública de recursos do aludido programa e a aprovação da(s) proposta(s) do ESTADO pelo Ministério das Cidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS AÇÕES 

O ESTADO providenciará a(s) proposta(s) para construção de unidades habitacionais perante o Ministério das Cidades, no sítio eletrônico indicado para tal finalidade. Concomitantemente, irá providenciar a documentação da área e as ações necessárias para escolha da demanda de famílias, na forma estabelecida pelas Portarias MC nº 547/2011 e 531/2011. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS
Os recursos para a execução das obras das casas populares serão provenientes das subvenções econômicas repassadas pelo Ministério das Cidades à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em prol dos beneficiários que serão contratados, bem como dos recursos oriundos da contrapartida do poder público que poderá ser financeira, em bens e/ou serviços, prestação obrigatória de trabalho social e desoneração tributária da construção.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente Protocolo de Intenções entrará em vigor na data da sua assinatura e terá validade de 06 (seis) meses.


CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

A concretização da participação do ESTADO no PMCMV, por meio da formalização do Termo de Acordo e Compromisso com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, estará condicionada a:

a) Homologação do resultado da oferta pública de recursos em favor da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA pelo Ministério das Cidades;

b) Aprovação da(s) proposta(s) do ESTADO pelo Ministério das Cidades;

c) Aferição da viabilidade técnica do projeto habitacional em todas as esferas de atuação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

d) Possibilidade de alocação de recursos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ao projeto habitacional do  ESTADO.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A rescisão poderá ocorrer por iniciativa de qualquer uma das partes, segundo critérios de conveniência e oportunidade, independente de notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer ressarcimento, desde que haja comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os partícipes, inobstante, obrigados a cumprir os programas que estiverem em vigor ao tempo da denúncia.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REALOCAÇÃO DE RECURSOS

No caso da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ultrapassar a demanda de recursos disponíveis para o projeto habitacional do ESTADO, este declara desde já a intenção de que a mesma indique outra instituição financeira para contratar as cotas habitacionais da(s) proposta(s) aprovada(s) pelo Ministério das Cidades.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
É competente o Foro do Rio de Janeiro, Estado RJ, para resolver eventuais questões decorrentes do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Protocolo de Intenções em 2 (duas) vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 
___________________________________________________________________


GOVERNO DO ESTADO DO 
___________________________________________________________________

DIRETORIA EXECUTIVA

DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA
___________________________________________________________________

DIRETORIA EXECUTIVA
DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA
